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Brosileiro - Cosodo
Dota de l{oscimenl o: 1ó / 12 / 1965

Celular: {é2} 98450*0ó19

E-moil: morcelinoossisgoli ndoe hotmoi l.com

fndereço: Alornedo dos Brós, SN, Quodro 0.l, Lote 05, Vilo João Brós, Trindode, Goiós.

&ffis§T$v#
Desernbsrgcdor do Trihunsl de .lustiço do Estodo de Goiás

ffi§sffise* pffi#r*sffiâ#ffi;e*" r#ffituieÇÃ#
Âdvogodo desde 200ó. Presidente do Comissão Diroito
de Direito Criminol e Direitos Humqnos do OAB - Universidode Solgodo de OliveÍrq
Subseção Trindode {2A19 - 2A221. Presídente do Ano de Conclusôo: 2005
OAB - Subseçõo Trindode (201ó-2018). Presidente ,--,^
da comissao a. Ético e Disciplino do oAB ::Y::::::':'^.,^^^^r^IntormqTrco Avonçooo
§ubseção Trindcde t2OW -z}1.2lr.

ffiffisüffi§*M#t,es

Presidente ds Gomissão de Direito Criminot e Direitos Humcnos

oAB - SUESEçÃO TRTNDADE
2419
2422

Presidenle do OAB

aAB - SUSsrÇÂCI TRTNDADE
2Ató - 2018

Presidenle do Comissão de Éricer e Disciptino
oAB - SUÊ§ãÇÂO TRtNüADE
2At0 - 20t2

Diretor de Lcgíetico
ÁRISCO, UNILEVER, FLORA
t992 - 200s
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ffi§ffi#&qffi p$**F$sffiâ#N&L ffi v&L*mffi$
Advogodo desde 2AA6. Presidente do Comissõo de Direito Criminol e Direitos Humonos do OAB *

Subseção Trindade t2A19-2O22). Presidente do OAB - Subseçõo Trindode t20ló-?018). Presidente

do Comissõo de Ético e Dísciplino do OAB - Subseção Trindode {20.10-2012}.

Atuondo exclusivomente como odvogodo, conheceu e conhece o fundo o estruturo e
{uncioncmenio do Jusiiço brosi leíro.

Além disto, odvogc dioriomente junto oo Tribunol de Justiço de Goíós, bem como junfo oos

Tríbunsis Superiores, otusndo com grondes temos de repercussõo jurídico e socíol, preocupondo-

sê com c volorizoçâo do Advogodo.

Exerce o Advococío corno socerdóeio, como verdodeiro instrumento de melhorio sociol e
Íortolecimento de nossos ínstituiçôes, isto com hcrmonío, legolidode, humonidode e

pro{issionolismo.

Em rozão do prótico exclusiyo ds odvococio, desenvolveu senso de jusÍiço, hormonio, e espírito de
concilioção, ulilizondo-se de fodos os institutos jurídicos necessários poro ctuor em prol dq closse

odvocotíciq, do culturo jurídico e do socíedode.
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